LEI Nº 2.173, DE 18/04/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a desapropriar a área que menciona e a promover sua doação ao Senhor CELESTINO SOARES DA PAIXÃO, para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a desapropriar a área de terreno constituída pelo lote 90, da quadra 029, setor 022, localizada na Rua Polônia, Bairro Ana Rita, medindo aproximadamente, 300 m² (trezentos metros quadrados), pertecente ao Senhor JOÃO DE JESUS NUNES.

Art. 2º. Feita a despropriação, fica o Executivo Municipal autorizado a doar, com outorga de escritura, o lote mencionado, ao Senhor CELESTINO SOARES DA PAIXÃO para continuidade de funcionamento de sua fábrica de laje instalada no local há 04 (quatro) anos.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de abril de 2000; 35º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                           PREFEITO MUNICIPAL
